
REQUERIMENTO DO INFORMAÇÃO Nº                     ,DE 2004.

(Do Sr. Almir Moura)

Venho, mui respeitosamente, perante Vossa Excelência., com fulcro nos

artigos 50, parágrafo 2º, da Constituição Federal, e 116 do Regimento Interno da Câmara

dos Deputados,  requerer o encaminhamento do presente Pedido de Informações ao

Ministério da Justiça, através do qual solicita-se sejam respondidos os seguintes

questionamentos:

1. Quais as informações apuradas pela Secretaria de Direito Econômico

até o presente momento em procedimentos contra o grupo Coca-

Cola? (Favor encaminhar cópias dos processos em trâmite)

2.  Quais as informações apuradas pela Secretaria de Direito Econômico

até o presente momento em procedimentos contra a AMBEV? (Favor

encaminhar cópias dos processos em trâmite)

3. Qual o entendimento da Secretaria de Direito Econômico e do

Conselho Administrativo de Defesa Econômica sobre as condições

mercadológicas respeitantes à indústria de bebidas? Favor informar

detalhadamente sobre a conformação das condutas de agentes

econômicos em questão com os preceitos da legislação de proteção à

concorrência.

4. Quais os mecanismos que o Ministério da Justiça, por meio de seus

órgãos específicos, tem a seu dispor para prevenir e combater práticas

abusivas no que tange a defesa da concorrência? Quantos

funcionários estão envolvidos nessa missão, quais as suas atribuições

e quais as garantias de que gozam para trabalhar com isenção e

independência?

5. Os órgãos governamentais de defesa da concorrência efetivamente

agem apenas a partir de provocação ou desempenham papel ativo na

defesa da concorrência? Favor explicar.



6. A nós nos parece que a estrutura e o funcionamento dos órgãos

governamentais imbuídos da missão de defender a concorrência não é

para se comparar com seus congêneres no mundo desenvolvido.

Sobre isso, o que pensa o Exmo. Ministro da Justiça?

7.  Existe cooperação dos órgãos protetivos da concorrência brasileiros

com órgãos similares de outros países para melhor consecução de

seus objetivos? Em caso afirmativo, descrever e detalhar os

procedimentos.

Sala das sessões, em               de                           de 2004.

ALMIR MOURA
Deputado Federal, PL/RJ


